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PORTARIA CREFITO-7 Nº 72/2015 
 

Dispõe sobre a alteração do art. 1º da Portaria 
CREFITO-7 nº 34/2014, para retificar o nome de 
membro da Comissão de Ética Deontologia de 
Fisioterapia, e dá outras providências. 

 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA 
OCUPACIONAL DA 7ª REGIÃO (BAHIA E SERGIPE), no uso de suas atribuições e na 
conformidade com o preceituado no Inciso I do Artigo 48 da Resolução COFFITO-182,resolve: 
 
Art. 1º - Fica alterado o art. 1º da Portaria CREFITO-7 nº 34/2014, que instituiu a Comissão de 
Ética Deontologia de Fisioterapia do CREFITO-7, para, pro forma, retificar o nome “Andréa 
Rego Martins” para Andréa da Silva Rego, por motivo de divórcio. 
 
Art. 2º - Esta portaria não revoga as disposições previstas na Portaria CREFITO-7 nº 34/2014, 
exceto quanto à retificação descrita no artigo 1º, acima, sendo que os casos omissos às 
portarias serão deliberados pela Diretoria do CREFITO-7, que ao seu critério poderá remetê-los 
à análise e decisão do Plenário, e revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Salvador/BA, 03 de setembro de 2015. 
 
 
 

Cleber Murilo Pinheiro Sady 
Presidente do CREFITO-7 

 


